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PARECER Nº 021/2026 

 

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de 
Lei 008/2026, abre no orçamento vigente crédito 
adicional suplementar e da outras providências. 

 

RELATOR: Vereador Sr. MILTON ARAUJO 
PEREIRA JUNIOR 

 

 
O projeto em tela, de autoria do prefeito municipal, 

apresenta-se do ponto de vista legal, sem nenhum óbice à sua aprovação. 
 
Pelo exposto, a Comissão de Justiça e Redação é de 

parecer que o Projeto em questão seja aprovado integralmente. 
 
É o nosso parecer. 
 
Sala das Comissões, 30 de março de 2.026 

 

 

 
 
MILTON ARAUJO PEREIRA JUNIOR, Relator 

 
 
 

ADRIANO MARCIO BUENO, Presidente 
 
 

 
DENISE SANTOS GOUVEIA, Vice-Presidente 
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   PARECER Nº 022/2026 

 

Da Comissão de Finanças e Orçamentos sobre o Projeto 
de Lei 008/2026, abre no orçamento vigente crédito 
adicional especial e da outras providências. 

 
 

RELATOR: Vereador Sr. LUIZ ANTONIO LOPES 
BARROS 

 
O Projeto de Lei em questão, de autoria do prefeito municipal, 

fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de R$ 
285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais) para a aquisição de um veículo para 
o Gabinete do Prefeito R$165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais) e aquisição 
de uma caixa d’agua elevada R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

 
Tendo em vista que a justificativa apresentada foi suficiente 

para suporte do referido projeto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o projeto em tela seja aprovado integralmente. 

 

Portanto, a Comissão de Finanças e Orçamento é de parecer 
que o Projeto em questão seja aprovado. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, 30 de março de 2.026 

 
 

LUIZ ANTONIO LOPES BARROS, Relator 

 

EDVALDO BARBERINO, Presidente 

 
 

GERSON CAETANO CREPALDI, Vice-Presidente 
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